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ATA DE LEILÃO PÚBLICO - LICITAÇÃO Nº 045/2022 
 

 
Aos 09 dias do mês de maio, do ano de março, às 9:00 horas, foi iniciado o leilão público para venda 

de Bens móveis pertencentes ao município de Vargem Bonita/MG. 

 

1 - Justificativa: 

 

Os referidos bens estão acarretando um alto custo de manutenção para o município, pelo já elevado 

tempo de uso dos mesmos. 

Feito os lances, de acordo com o que preceitua a Lei n°8.666/93, o leiloeiro deliberou: 

 

Feitos os lances, de acordo com o que preceitua a Lei nº 8.666/93, o leiloeiro deliberou: 

 

2 - Vencedora a(s) seguinte(s) proposta(s), por apresentar maior lance: 

 

Nº ARREMATANTE ITEM VALOR R$ 
01 Instituto de Agricultura e Evangelismo 03 R$ 80.400,00 
02 Julio Costa 02 R$ 1.100,00 
03 Suely Aparecida Bernardes 01 RS 8.100,00 
 
 

4 - Ocorrências: Nada Consta. 

 

Os presentes que assinam a ata, não objetam a respeito do cumprimento das formalidades legais 

durante o leilão, nada tendo a reclamar com relação à publicidade, especificações, informações sobre o 

assunto e imparcialidade. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA, que depois de lida e 

aprovada, foi por todos assinada, e será encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal para fins de 

Homologação. 

 

Vargem Bonita, 09 de maio de 2022 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA – M.G. 
Av. São Paulo nº 83 – Centro – CEP 37.922-000 – CNPJ 16.788.309/0001-28 

Tel/Fax: (37) 3435-1163 – e-mail: licitacao@vargembonita.mg.gov.br 
 

 

Membros Comissão: 

 

 

 

_______________________________ 

Marcelo de Paula 

 

 

 

______________________________ 

Weder Cesar da Silva 

 

 

 

_______________________________ 

Itevaldo Teixeira Junior 

 

 

 

 

Arrematantes: 

 

 

Julio Costa:  _____________________________________________________ 

 

 

Suely Aparecida Bernardes:  ___________________________________________ 

 

 

Instituto de Agricultura e Evangelismo: _____________________________________ 


